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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais desta Casa de Leis "MOÇÃO DE PESAR", vazada na seguinte
forma:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de seus membros, manifesta
seu mais profundo pesar aos familiares do ex-senador José Benedito Canelas, falecido no dia 01 de Janeiro
de 2016”.
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JUSTIFICATIVA

José Benedito Canelas, nasceu no município de São Manuel – SP, no dia 03 de Outubro de 1938 e faleceu
em 01 de Janeiro do presente ano em decorrência de um infarto fulminante em sua residência. Era casado
com a senhora Sueli Maria Pinho Canelas, com quem teve dois filhos: Rodrigo Canelas e Gustavo Canelas.

Chegou ao Estado de Mato Grosso na década de 60, como representante comercial de uma multinacional,
instalando-se no município de Cáceres, onde se casou e constituiu família. Foi em Cáceres, também, que
iniciou sua carreira política aos 28 anos de idade como vereador, eleito com 1.513 votos.

Após, foi Deputado Estadual, Federal e teve o auge de sua carreira aos 40 anos de idade com a eleição para
Senador em 1978, sendo configurado como um dos senadores mais jovens do país.

Teve uma participação importante no processo de divisão de Mato Grosso e a criação de Mato Grosso do
Sul. Foi filiado ao Arena durante o período da Ditadura Militar Brasileira, passando, posteriormente, pelos
partidos PDS e PFL. Estava afastado da política partidária há mais de uma década e, em várias entrevistas,
citou o trabalho como parlamentar federal pela redemocratização do país.

Quando a morte nos ceifa uma vida querida, não há muito o que dizer e nem o que consolar porque a
sensação de perda e de vazio ficam na alma. Só nos resta clamar ao Espírito Santo consolador que conforte
o coração dos familiares e amigos, diante desse momento de imensa dor. Assim, externamos sentimentos de
paz, fé e resignação à família e à todos que estão em luto pelo falecimento do ex-senador José Benedito
Canelas.

Solicitamos que, após a manifestação dos Nobres Pares em Plenário, fique inserido em Ata e seja externado
à família, por meio de ofício.
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